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Ofício n.º 344/2025/Gabinete da Prefeita  

Andradas, data da assinatura eletrônica. 

Assunto: encaminha 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

    Em resposta ao Ofício n.º 222/2025/Gabinete da Presidência, 

Requerimento n.º 74/2025, formulado pelo Vereador Carlos Roberto da Silva, 

protocolado nesta Prefeitura sob o n.º 6.088/2025, informo que a solicitação foi 

encaminhada ao Secretário Municipal de Obras, Serviços Públicos e Transporte 

Interno, que exarou parecer acerca da matéria, cuja cópia segue anexa para 

conhecimento e leitura em plenário. 

 

Respeitosamente,                 

  

 

 

         Margot Navarro Graziani Pioli 

                           Prefeita Municipal 

 

  

Excelentíssimo Senhor 

Ademir dos Santos Perez 

Presidente da Câmara Municipal 

Andradas, MG 
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Exma.Senhora 

Margot Navarro Graziani Pioli 

Prefeita Municipal 

 

                       Venho através deste, em atenção ao protocolo em questão, e em resposta ao requerimento de 

número 74/2025 do Nobre Vereador Carlos Roberto da Silva, informar sobre questionamentos referentes a 

obra de pavimentação da Av. João Domiciano da Costa, a saber: 

 

1.Qual o valor total investido na pavimentação original da Avenida João Domiciano da Costa até a MG-455? 

Empenhado: 2.986.733,66 Pago: 2.917.275,98 

 

 2. Qual o custo estimado dos reparos que estão sendo executados atualmente?  

Os reparos realizados foram feitos pela empresa contratada Construtora Etapa sem custos adicionais 

ao contrato. 

 

3. Qual a justificativa técnica para a necessidade desses reparos em uma obra tão recente? 

Fez-se necessário a construção de uma tubulação para escoamento das águas pluviais que 

anteriormente à pavimentação eram absorvidas pela terra. 

 

3. A empresa responsável pela pavimentação original será responsabilizada por eventuais falhas no serviço?  

Sim, toda falha detectada e não sanada pela contratada será notificada. 

 

4. Existe garantia ou prazo de vigência do serviço prestado que cubra esses reparos? 

A garantia é de 5 anos após o recebimento da obra. 

 

              Sem mais para o momento, coloco-me a disposição para maiores informações que se fizerem 

necessárias. 

                                                          Atenciosamente, 

 

Vanderlei Silvio Paulino 

Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Transporte Interno 
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